Indicação Nº  16 de 2004  

O câncer de mama é a Segunda causa de morte entre o sexo feminino no Brasil, perdendo apenas para causas externas de mortalidade, como acidentes de trânsito e assassinatos. Entre os tipos de câncer, o de mama lidera o ranking nacional de mortalidade de mulheres. Até o final desse ano, estimativas apontam para o registro de mais 41 mil novos casos e a morte de mais de 9 mil mulheres pela doença. 

Segundo estatísticas da Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados (Seade), o número de óbitos por câncer de mama na Região Metropolitana da Baixada Santista cresceu 39,6% entre as mulheres de 50 a 59 anos no período entre 1979 e 1999. Neste mesmo intervalo e na mesma faixa etária, a média estadual saltou 29,5%, enquanto que no País o aumento foi de 14, 5%.

Como se sabe, a melhor forma de combater e reduzir a incidência do câncer, especialmente o de mama, é a prevenção. Assim, é fundamental a realização permanente de campanhas de orientação, alertando sobre as formas de prevenção e a importância dos auto-exames, como forma de possibilitar a detecção precoce da doença e ampliar as possibilidades de cura.

A divulgação desses dados vai ao encontro de outros estudos recentes, que apontam a Baixada Santista como a região do Estado com maior incidência de vários tipos câncer. Pesquisas da Faculdade de Saúde Pública da USP apontam indícios que ligam estas altas incidências com a poluição gerada ao longo de décadas pelo petro-químico de Cubatão. 

Também não se pode deixar de relacionar a elevada incidência do câncer de mama a uma recente avaliação feita pela própria Secretaria Estadual de Saúde que coloca a Baixada como a 9ª pior região do Estado nas questões referentes à saúde da mulher. São questões que têm interferência umas sobre as outras e que não acontecem isoladamente.

Diante disso, é fundamental que o Estado promova uma profunda pesquisa sobre as razões que colocam a Baixada à frente desse triste ranking, como a região com maior incidência de câncer no País. Nada mais justo que as empresas arcassem com parte dos recursos necessários para realização dessas pesquisas. 

Como fonte geradora da poluição, nada mais justo que as indústrias paguem parte do custo desses estudos, que são essenciais para estabelecer precisamente as causas do elevado número de óbitos por câncer na região. A partir dessa pesquisa é que poderiam ser estabelecidas, com mor precisão, as ações de combate e prevenção às várias manifestações da doença.

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias, no sentido de determinar a realização de pesquisas para identificar as razões que levam à elevada incidência do Câncer de Mama, na Região Metropolitana da Baixada Santista.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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